
ode Oliveira 
rador Geral 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSFIJÍEIRO LAFAIR TE 
GABINETE 130 PREFEITO 

LEI N° 5.2629  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 

FIXA OS FERIADOS MUNICIPAIS DE 
CONSELHEIRO LAFALETE PARA O ANO 
DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafàiete,  por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Os feriados municipais no ano de 2011 são: 
1 - 22 de abril - Paixão de Cristo,- 
11 — 23 

risto;
11-23 de junho - "Corpus Christi"; 
III - 12  de julho - Consagração ao Sagrado Coração de Jesus.- 
IV 

esus;
IV - 8 de dezembro - Solenidade da Imaculada Conceição - Padroeira do 

Município. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2010- 
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o,, de Carvalho Rocha 
feito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 



Câmara Munic.Ppa1 de Conselheiro Laf aiete 
ES7AD0 DE MESAS GERAIS 

OFÍCIO N°- 49012010 
Em lide deiembro de. 2010'  
Assunto: ENCM4INHAMENTOIPAZ (VROJÊTOS flE LÈI Nma 1i9-E-2Ó10, 140-E-20I0, 

144-E-2010E145120I0). 
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Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
15 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2010. 

O ANTÔNIO REIS CARVALHO 
residente da Câm. . - 

A SILVA 
tário4a Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°-  140-E-2010 

FIXA OS FERIADOS MUNICIPAIS DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE PARA O ANO 
DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Os feriados municipais no ano de 2011 são: 
1-22 de abril - Paixão de Cristo; 
II - 23 de junho - "Corpus Christi"; 
III - 1 de julho - Consagração ao Sagrado Coração de Jesus; 
IV - 8 de dezembro - Solenidade da Imaculada Conceição - Padroeira do 

Município. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsel hei rola faiete.mg,gov.br 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 140-E-2010. 

EXPEDIENTE 
RELATÓRIO 	 -  3-O 

- 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ecuti . ÂMSORP, tue ixa os 
feriados municipais de Conselheiro Lafaiete para o ano 	i 1 e dó outras providências, 
vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-
financeira, atendendo ao disposto no art. 89, ifi, e art. 294, ambos do Regimento Interno 
desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há,, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE NOVEMBRO DE 2010. 

1  1'1td W 

DE MELO 

VEREADOWELI SE 	RIBEIRO 

VEREADOR WANDEI&E  s  JOSÉ DE FARIA 

/Gcr/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro La1iete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 PE! 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N°- 140-E-2010. 

Presidente 

VEL 

11 

JOSE DE SOUZA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Fixa os feriados 
municipais de Conselheiro Lafuiete para o ano de 2011 e dá outras providências, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto 
no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE NOVEMBRO DE 2010. 

VEREADOR HELI0f1C1SCO DE OLIVEIRA 

NETO 

'ocr' 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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VEREADOR J SÍRIO 

0stdente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
EXPEDiENTE ESTADO DE MINAS GERAIS 	

. 	(2 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JU 
PROJETO DE LEI Ni! 140-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe) de autoria do Executivo Municipal, que Fixa os feriados 
municipais de Conselheiro Lafaiete para o ano de 2011 e dá outras providências, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de 
conformidade com o art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Em 19955 no dia 12 de setembro, foi editada a Lei Federal n2 9.093, que dispõe sobre 
feriados, estabelecendo a competência de cada ente federado quanto à fixação dos mesmos. 

Segundo o que dispõe a referida lei, os feriados civis são os declarados por lei federal, pela 
União, é claro, sendo considerados Feriados Civis Nacionais, porque o interesse é de toda a Nação 
Brasileira. Já o Estado-membro tem a competência de fixar Feriado Civil Estadual, por lei estadual, 
estabelecendo a sua Data Magna. Por último, o Município possui a competência de instituir os feriados 
civis dos dias do início e do término do ano do centenário de sua fundação, fixados em lei municipal. 
Ainda, de acordo com a lei, os Feriados Religiosos são de competência do Município, porque devem 
ser definidos a partir das tradições locais. Neste caso, o interesse é somente da comunidade municipal. 

Observa-se que a competência para o Município decretar feriado local está restrita aos 
feriados religiosos, abrindo-se a exceção quanto à fixação de feriado civil, somente nos dias do início e 
do término do ano do centenário de fundação, não sendo nosso Município alcançado por esta exceção, 
pois, depreende-se do referido dispositivo que o Município somente poderá fixar feriado civil no ano 
em que completar o centenário, no dia que se inicia tal ano e no dia que este termina, e o nosso 
Município já possui mais de duzentos anos. 

Desta forma o Projeto de Lei em análise encontra-se em consonância com a legislação 
aplicável à espécie, não havendo impedimentos legais, jurídicos e constitucionais para a sua 
tramitação. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES. 2 E NOVEMBRO DE 2010. 

0  /~~íí /í . - 'M 
VEREADOR HELI4'I 	 OLIVEIRA  

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 afaiete  -  MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 —  Fax (0**31) 3769-8103 



COVERNO JX) MUNICÍPIO DE COAPSEIJIEJRO L4FAJE7W 
GABINETE IX) PREPEJ710 

PROJETO DE LEI. N4O -E, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. 
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FIXA OS FE11 ADOS MUNICIPAIS DE 
CONSELhEIRO LkFAiLTE PARA O ANO DE 
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1 -22 de abril - Paixâo de Cnsto; 
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Art 2 - Esta lei entra em vigor nadara de sua publicação.. 	nu 
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Awnída fJtdi o R oàigw2s Pereira, B) -Cenio 	JbeiroLfaiete 

prp Ek) MTJ)VTCIP!O DECONS!LfIK1Rü L4)'1ll7F 
GAJ?JNETEEk) PRF.PFJTO 

Conselheiro Lafaíete, 26 de outubro de 2010. 

Exm o. Sr. 
MARCO ANTÔNIO DOS REIS CARVALHO 
Presidente da. Cim ura. Mimicipal de Conselheiro Lafaicte MG, 

Ref.: EM LT4tkfEW'() E JUSTIFIC4TJM AO PRWETO DELE] N' -E/2(939. 

Exjn. Dr. Prei4ente eNobri: Vilore, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciaçâo dessa Colenda 
Casa, Projeto de Lei que FIXA OS FERIADOS MUNICIPAIS DE CONSELHEIRO 
LAFAIIifE E DÁ omits PROVIDÊNCIAS", wdo em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nç 9.093. de 12 de setembro de 1995 e respectivas alterações.. 

E oportuno salientar que, no ait 2ç,  da referida lei estabelece-se que os 
feriados religiosos - dias de guarda serão declarados em lei municipal, de acordo com 
a tradíção local e em número não superior a quatro. iã incluida a Sexta-feira da 
Paixão  de jesus Crista 

Assim, contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes 
do povo, nesta opoitunidade renovnos os protestos de alta eíma e real apreço. 

Conselheiro Lafaiete, aos 26 días do nis de outubro de 2010. 

.h r.T3 	Cal~ Àw 
r-í'J eito Murii eis)  a1 


